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DECRETO N.° 5.438, DE 01 DE ABRIL DE 2002.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
artigo 3.°, da Lei n.° 3.820, de 03 de janeiro de 2002,

DECRETA:

Art. 1.° - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 585.908,80 (quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e oito reais e
oitenta centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0801-2678201012.036 - Conservação e Manutenção de Veículos, Máquinas e
Implementos Rodoviários
3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (208) R$ 3.908,80

ÓRGÃO -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constitucionais na Educação - Artigo
212-CF

1002-1236100472.060 - Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos
Próprios
3.1.9.0.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores
(297) R$495.500,00
3.1.9.0.13.02.01.00 - INSS - Servidores (300) R$ 85.500,00

ÓRGÃO -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - Fundo Municipal de Assistência Social com
Recursos Próprios - FMAS
1302-0824100251.047 - Rede de Proteção ao Idoso
3.3.9.0.39.99.00.00 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(590) R$ 1.000,00

SOMA R$-565.908,80

Art. 2.° - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1.°, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:
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ÓRGÃO -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Manutenção do Gabinete do secretário e
Gastos não Computáveis

1001-1236100471.020 -Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.9.0.52.00.00.00- Equipamentos e Material Permanente
(296) R$100.000,00

ÓRGÃO -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constitucionais na Educação - Artigo

I 212-CF

1002-1236100472.060 - Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos
Próprios
3.3.9.0.30.00.00.00-Material de Consumo (304) R$70.000,00
1002-1236500512.063 - Manutenção das Atividades das Escolas Municipais de
Educação Infantil
3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (331) R$ 50.000,00
1002-1236600452.065 - Educação de Jovens e Adultos - CEMEJA
3.1.9.0.11.02.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Professores em Efetivo
Exercício do Magistério (340) R$ 230.000,00
3.1.9.0.13.02.02.00 - INSS - Professores em Efetivo Exercício do Magistério
(342) R$60.000,00

ÓRGÃO -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - Fundo Municipal de Assistência Social com

I Recursos Próprios - FMAS

1302-0824100251.047 - Rede de Proteção ao Idoso
3 3 9 0.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
(589) R$ 1-000,00

ÓRGÃO -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

1401-2060600872.111 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (528) R$ 3.908,80

ÓRGÃO - 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária - 99 - Reserva de Contingência

9999.9999999999.999 - Reserva de Contingência
9.9.9.9.99.00.00.00 - Reserva de Contingência (572) R$71.000.00

SOMA R$585.908,80
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DECRETO N.° 5.438, DE 01 DE ABRIL DE 2002.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2002.

ÍGtO IVAN MORAES

Prefeito Municipal

Registre-se, publicrae-se e cumpra-se

GASTAO R

Secretário Muni

TO SCHMITT

de Administração

'anta Cruz do Sul

'"Doe ônyêm, Voe $ew$tt6i Sêfiw 1/idu


